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sEcRErA RtA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTIJRA, TIJRISMO E
JUVENTUDE

pRecÃo elerRôuco N" oos/2024

PRocESSo t-tcrarónto No oz6t2o24

CONTRATO N.O'16412024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEoRETARIA DE EDUcAçÃo, espoaras, cuLTuRA,
TURISMO E J'JVENTIJDE DE CHA GRANDE/PE E A
EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA EPP, PARA OS
F,,VS QUE SE ESPECIFICA

A SEcRETARIA DE eouclçÃo, ESnoRTES, cULTURA, TURrsMo E JUvENTUDe oe cxÃ
GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no
CNPJ sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora,
nomeada pela Portaria no 146 de 31 de maio de 2024, ponadora da matrícula Íuncional no 945142, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa Volski Culturral Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o no

03.920.81í/0001{7, com sede à Rua lzabelde Souza, No 304, lmbiribeira, Recife/PE - CEP: 51.200-010, Fone:
(81) 4102-2102, e-mail: volskiculturaladm@hotmail.com / Sontato@volskicu , doravante designada
CONTRATADA, neste ato reprêsentada por seu Representante Legal, Sr. Fernando Costa, brasileira, divorciado,
empresário, residente e domiciliado em Olinda/PE, RG No 969.481 SSP/MT, CPF No 654.972.5?1-68, conÍorme
atos constitutivos da emprêsa, tendo em vista o que consta no Processo no 02612024 e em observância às
disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

í. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e lt)

1 .1 . O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais didáticos e paradidáticos para a Rede Municipal
de Ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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CAPA RI Unitário Totâl

05

Coleçâo para trabalhaÍ o ReÍorço Brasil 1" Ano.
Língua PoÍtuguesa, com supoíe digital à obra e
simulados de pmvas, posibilidâde do Edu€doÍ
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou g€vadas
dentro da plataforma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA coNcoRRÊNcÁ Do rÍEM 06)

3,0v. UND 188 482,50 468.02 87.987.76

06

Col6Éo para lrâbâlhar o ReforÇo Brasil 1" Ano,
Língua Portuguesa, com suporte digital à obrâ e
simulados de pmvas, possibilidade do Edu€dor
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gÉvadas
dentro da plataíoma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPP/MÊI DO ITEM O5)

3,O% UND 62 482,50 468,02 29.O17.24

07

Coleçào pâra trabalhar o Reforço Brasil 1' Ano,
matemáti€, @m supoÍte digital à obra e simulados dê
provas, possibilidade do Educador interâgir com o
aluno mm aulas âo vivo ou gravadas dêntro dâ
plataÍoma digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLA
coNcoRRÊNch Do ÍTEM os)

3,0% UND 188 482.50 468.02 87.987 .76

08

ColeÉo para trabalhar o Reforqo Brasil 1' Ano,
matemátiÉ, @m suporte digital à obra € simulados dê
pÍovas, possibiladade do Educador interagir @m o
aluno mm aulas ao vivo ou gravadâs dentro da
plataforma digital. (COTA RESERVADA 25%
i,lÊ/EPP/ilEl DO ITEM 071

3,00h UND 62 482.50 468.02 29.017,24

09

ColeÉo para trabalhar o ReforÇo Brasil 2'Ano,
Línguâ Porluguesa, com suporte digital à obra e
simulados de pDvas, possibilidade do Edu€dor
interagir @m o aluno com aulas ao vivo ou g€vadas
dentro dâ platafoma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA coNcoRRÊNch Do rÍEM 10)

3,O% UND 482.50 468.02 1',t2.324.AO

í0

ColêÉo para trebâlhar o RêÍoÍço Brasit 2'Ano,
Língua Portuguesa, com suporte digital à obra e
simulados de pDvas, possibilidade do Edu€dor
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gEvadas
dentro de plâtãfoma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPPN'EI DO ITEM 09)

3,00/. UND 80 482,50 468.02 37.441.60
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'11

Coleçáo paÍa trabâlhaÍ o RêÍorço BÍâsil 2" Ano,
matemáti€, @m suporle digitâl à obÍa e simulados de
provas, possibilidade do Êducador interagiÍ com o
âluno @m aulas âo vivo ou gravadas dentro da
platafoma digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLA
coNcoRRÊNch oo rrEM í2)

3,0% UND 240 482.50 ,168 02 112.324.80

12

ColeÉo para trabalhar o RerorÇo Brasil 2'Ano,
matemáti€, @m suporte digitâl à obra e simulados de
provas, possibilidade do Educâdor interagií mm o
aluno @m âulâs âo vivo ou gravadas dentro da
plaiafoma digital. (COTA RESERVÂDA 25%
ME/EPP/MEI OO ITEM 1í}

3,0v. UND 80 482,50 468,02 37.441.60

13

ColeÉo para trabalhar o Reforço Brasil 3'Ano,
Lingua Portuguêsa, com suporte digital à obra e
simulados de prcvas, posibilidade do EduÉdor
interagir com o âluno com aulâs ao vivo ou gÉvadas
dentro da platafoma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
ATtrPLA coNcoRRÊNcIA Do ÍÍEM 14)

3,0% UND 240 482.50 468.O2 112.324.80

't4

ColêÉo pâra tÍabalhar o Reforço Brasil 3'Ano.
Língua Portuguesa, com suporie digital à obrã e
simulados de pmvas, possibilidâde do Edumdor
interâgir com o aluno com aulas ao vavo ou gGvadas
dentro da platafoma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPP/MEI DO ITEM 13I

3,0% UND 80 482,50 468 02 37.441 .60

15

ColeÉo para lrabalhar o RefoÍço Brâsil 3'Ano,
matemátiG, com suporte digital à obra e simulados de
provas, possibilidade do EduGdor inleragií @m o
aluno mm aulas âo vivo ou gravadâs dentrc da
platâforma digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLA
coNcoRRÊNclA Do rrEM í6t

3,0./" UND 240 482,50 468,02 112.324,80

16

Coleção para trabalhar o Rebrço Brasil 3'Ano,
matemáti€, mm suporte digital à obra e simulados de
provas, possibilidade do Educador interagir sm o
âluno @m ãulas ao vivo ou
platafoma digital. (COTA
,tilE/EPP/MEl DO ITEM 15)

gravadas dentro da
RESERVADA 25%

3,O./. UND 80 482.50 468.02 37.441 ,60

17

ColeÉo pâra trabalhar o RêÍorço Brasil 4" Ano,
Língua Portuguesa, com supoí'te digitial à obÍa e
simulados de prcvas, possibilidade do Educador
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gravadas
dentro da platraíoma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA coNcoRRÊNcIA oo ÍrEM 1E)

3,Oyo UND 210 482,50 468,02 98.284.20

't8

ColeÉo paÍa lrabalhar o RoÍorço Brâsil 4" Ano,
LÍngua Porluguesa, com supoíe digital à obÍa e
simulâdos de ppvas. possibilidedê do Educador
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gmvades
dentro da plâtafoma digital. (COfA RESERVADA
25% ME.íEPP/MEI DO ITEM í7)

3,0% UND 70 ,!82,50 468.02 32.761.40

í9

ColeÉo paÍa tÍabalhar o Reforço Brâsil 4" Ano,
matemáti€, com suporle digital à obra e simulados de
provas, possibilidâde do Educador interagir com o
aluno @m âulas âo vivo ou gravadas dêntro da
plâtaíoma digital. (COTA PRINCIPAL 75% ÂMPLA
coNcoRRÊNch Do ÍTEM 20}

3,0% UND 210 482,50 468.02 98.284.20

20

matemáti€, mm suporle i

provas, possibilidade do
digitâlà obra ê simulados dg

Educador interagir @m o
alum @m aulas ao vivo ou

paÍa o

(coTA
gÉvadâs dentro dâ
RESERVAOA 25%

3,O% UND 70 482,50 468.02 32.761.40

@m suporte digital à obrâ ê
simulados de prcvas, possibilidade do Educador
intêrâgií @m o eluno @m aulas ao vivo ou gravâdas

DO ÍTEM

o Brasil 5'Ano.
Lingua

dentro da (coTA PRtNC|PAL 75%

3,0% UND 233 540.00 523.80 122.045.40

22

Coleção para tÍabalhar o ReforÇo Brasit 5" Ano,
Língua Portuguesa, com supone digital à obÍa e
simulados de prcvas, possibilidade do Edu€dor
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gEvadas
dentro dâ platafoma digital. (COTA RESERVADA
25% MEiEPP/ME| DO |TEM 21)

3,0% UND 77 540,00 523.80 40.332.60

23

ColeÉo paÍa trabâlhar o Reíorço Brasil 5" Ano,
matemátiG, com suporte digitial à obra e simulados de
provas, possabilidade do Edu€dor interagir com o
aluno com aulas ao vivo ou gravadas dentro da
platraÍomâ digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLÂ
coNcoRRÊNcÁ Do lrEM 24)

3,0% UND 233 540.00 523.80 122.045.40

24

Coleçáo para lÍabalhar o Reforço BÍasit 5'Ano.
mâtemátim, 6m supoíê digiial à obra e simulâdos de
provas, possibilidade do Educador interagir com o
aluno @m âulas ao vivo ou gravadas dêntro da
platafoma disital. (COTA RESERVADA 25%
ME/EPP/ME| DO tTElit 23)

3,0% UND 77 s40.00 523.80 40.332.60

25

Coleçáo parâ trabalhâr o ReÍorço Brasil 6i Anq
Língua Portuguesa, com supone digitâl à obÍâ e
simulados de pmvâs, possibilidade do EduÉdor
interagir mm o aluno @m aulas ao vivo ou gEvadas
dentro da platafoÍma dioitat. (COTA pRlNClpAL 75%

3,O./a UND 263 570.80 553.68 145.617 .84

FERNA
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COSTA
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foÍmê digital
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Dàdos:
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AMPLÂ CONCORRÉNCIA DO NEM 26'I

26

ColeÉo para trabalhar o Refoíço Brasil 6" Ano,
Língua Portuguesa, mm suporte digital à obra e
simulados de povâs, possibilidade do Educador
interagir mm o aluno com aulas ao vivo ou g€vadas
dentro da platafoma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPP/l,lEl DO ITEM 251

3,00/, UND 87 570,80 553.68 48.1 70,1 6

27

coleÉo para trabalhar o Rêlorço Brâsil 6'Ano,
matemáti€, com suporte digital à obra e simulados de
píovas. possibilidade do Educador interagir com o
aluno com aulas ao vivo ou gravadas dentro da
platafoma digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRENCIA OO ITÊM 2E)

3,0% UND laJ 570.80 553.68 145.617 .84

28

Coleção para lrabâlhar o Reforço Brasil 6'Ano,
matemáti€, mm suporte digital à obra € simulados de
provas, possibilidade do EduÉdor interagiÍ com o
aluno com ãulâs âo vivo ou graEdâs dentro da
plâtafoma digital. (COTA RESERVADA 25%
MEiEPP/MEI OO ITEII2T}

3,0% UND 87 570,80 553.68 48.1 70,16

29

Coleção para trabalhar o Refor@ Brasil 7" Ano.
Língua PoÍtuguesa, com supoíte digital à obra e
simulados de pmvas, possibilidâde do Edumdor
interegir mm o âluno mm eulâs ao vivo ou gÉvadas
dentÍo da platáÍoma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA coNcoRRÊNcÁ Do rrEM 3O.I

3,0% UND 244 570.80 553.68 132.883 20

30

ColeÇão para trabâlhar o Rêíorço Brasil 7'Ano,
Língua Porluguesa, com suporte digital à obra e
simulados de prcvas, possibilidads do Educâdor
interagir @m o aluno com aulas ao vivo ou gravadas
dentro da plataforma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPPIMEI DO ITEM 29)

3,0ô/, UND 80 570,80 553.68 44.294,40

3í

Coleção perâ trâbelher o Reforço Brasil 7'Ano.
matemática, com suporte digital à obra e simulados de
pÍovas, possibilidade do Educâdor interaqir @m o
aluno com âulas ao vivo ou gEvadas dentro da
platafoma digital. (COTA PRINCIPAL 75% AMPLA
CONCORRENCI,A DO ITEM 32I

3,0% UND 240 570,80 553,68 1 32.883,20

32

Coleçâo paÍa trabalhar o RêÍorço Brasil 7' Ano,
matemátim, @m supoíte digitâl à obE e simulâdos de
provâs. possibilidade do Educador interagiÍ com o
aluno @m aulas âo vivo ou grâvadâs dentro da
platafomâ digital. (COTA RESERVADA 256/.
,ÚE/EPP/IÚEI DO ITEM 3í}

3,O% UND 80 570,80 553.68 44.294,40

33

ColeÉo para trabalhar o Reforço Brasil 8'Ano,
LÍngua Portuguesâ, com suporte digital à obra e
simulados de prcvas, possibilidade do Educador
interagir com o âluno com aulas ao viyo ou qÉvadas
denÍo da plataforma digital. (COTA PRINCIPAL 75%
AMPLA coNcoRRÊNclA Do rÍEil 34)

3,0% UND 240 570,80 553.68 1 32.883.20

34

Coleçào para trabalhar o Reforçr BÍâsil 8'Ano,
Língua Porluguesâ, com suporte digitâl à obra e
simulados de pmvas, possibilidade do Eduedor
interagir com o aluno com aulas ao vivo ou gGvadas
dentro da plataforma digital. (COTA RESERVADA
25% ME/EPP/MEt DO |TEM 33)

3,0% UND 80 570,80 5s3.68 44.294.40

35

ColêÉo paÍâ trabalhar o RêfoÍço Bresil 8' Ano,
matemática, com suporte digital à obra e simulados de
provas, possibilidade do Educador inlerâgir com o
aluno com aulas ao vivo ou gravadas dentro da
pletâfoma digitât. (COTA PR|NCIPAL 75% AMPLA
coNcoRRÊNcÁ Do trEM 36)

3,0v. UND 240 570,80 553.68 1 32.883.20

3ô

Colêção pere trabalhar o Rêforço Brâsil 8'Ano.
matemáti€, @m suporlê digitâl à obra e simulados de
provas, possibiladade do Educador interagir com o
âluno @m aulas ao vivo ou gravadas dentro da
platrafoma digital. (COTA RESERVADA 25%
ME,/EPP/i'EI OO ITEM 35}

3,00/o UND 80 570,80 553.68 44.294.40

37

Língua Poíuguesa, mm suportê digital à obra e
simulados de pmvas, possibilidade do Educador

vivo ou gGvadas
PRINCIPAL 75%

o@m comaluno aoaulasintêragir
dadentro platafoma-

paÍa o Ano.

3,0% UND 195 6'16.80 598.30

L

1 16.668.50

38

ColeÉo para trabâlhar o Rêforço Brasil 9" Ano,
Língua Portuguesa. com suporte digital à obra e
simulâdos de prcvas, possibilidâde do Edu€dor
interagir @m o aluno com aulas ao vivo ou gravadas
dentro da platafoma digital. (COTA RESERVADA
25./ô$E/ÉPPlvtEt DO |TEM 37)

3,Oo/o UND 65 61 6,80 598.30 38.889,50

39

ColeÉo pera trabâlhar o Reforço g€sil 9. Ano,
matemática, com suporte digital à obra e simulados de
provas, possibilidade do EduGdor interâgir com o
aluno com aulas ao vivo ou gravadas dentro da
plataforma digital. (COTA PR|NCtpAL 75% AMPLA
coNcoRRÊNclA Do ÍTEM 40)

3,0% UND 195 616,80 598.30 1 16.668.50

40 e simulados de
inleragir mm o

denlro da

à

para trabalhar o

aulas

mâtêmáti€, com suporte
provas, possibilidade do 3,0% UND 65 61 6.80 598.30 38.889.50

FERNI

NDO

COSTI
As5inado de
forma digital
por FERNAND
co§ÍA
Dados:

2024.07.01

10:09:45 {3'0

38!

AV. Sôo José, no l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(X)0 I Telelone:81 3537-1140 | CNPJ: ll.(X9.8Oó/0001-90
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'1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCh E PRORROGAçÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação e de até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura , na forma do
artigo 105 da Lein' 14.133, de2021.

2.1 .1 .Oprazodevigênciaseráautomaticamenteprorrogado,independentementedetermoaditivo,
o objeto não for concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. observadas as abrangências de
aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (art. 92, !V, Vlle XVllt)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

F ERNAN DO H iiiiÍil.J?â1i1",

COSTA Dad6:202407.0r r0,0e:s

plâtafoma
ME/EPP/MEI

digital. (COTA RESERVADA 25%
DO |TEM 39)

47

Coleção paE trâbalhar a temátiÉ Cuidando dos
Dentes; Saúde ê Higiene BuÉl na Esmlâ, Ensino
Fundamental l, composto por livro âluno: consumível
de mnlendo o mínimo de 09 têmas "Os Oentes. O
que é cárie, Tipos de lesôes bucais, O que é placa

bacteriânâ, O que é gengivite, Câncer de boca, Como
deve ser Íeita a higiene bucal, E importante comer
bem, Quem tem medo do dêntista", da formâ que
tenha 02 a 03 páginas de matéria lúdi€ e educativa
sêguindo por 02 a 03 páginas de exeÍcicios sendo por
módulos do início ao fim do livro seguindo a
sêquência. Composlo pêlo Guia do EduÉdor e
Composto pelo Guia da Familia. (COTA PRINCIPAL
75% AMPLA coNcoRRÊNch DO rrEM 48)

3,0./. UND 1.650 220,00 213.40 352.1 10.00

48

ColeÉo paE trabalhar a temática Cuidando dos
Oenles; Saúde e Higiene Bucal nâ Escola, Ensino
Fundamental l. composto por livro aluno: consumivel
de @ntendo o minimo de 09 temas "Os Dentes, O
que é cárie, Tipos de lêsões bucais, O que é placa
bacteriana, O que é gengivite, Câncer de boca, Como
deve ser feita a higiene bucâI, É imporlante comer
bem, Quem tem medo de dentista", da Íorma que
tenha 02 a 03 páginas dê mtéria lúdi€ e educátiE
seguindo por 02 a 03 páginas de exercícios sendo por
móduhs do inicio ao Íim do livro ssguindo a
sequência. Composto pelo Guia do Eduedor e
Composto pelo Guia da FamÍlia. (COTA
RESERVADA 25% ÍÚE/EPP/UEI DO ITETI 47)

3,00/, UND 550 220,00 213.40 1 17.370,00

49

Coleçáo para trabalhar a têmáticâ Forâ, Denguê! Sai,
Zikat. Xõ, Chikungunya!, Ensino Fundamental L

composto por livD aluno: consumivel, da foímâ que
tenha 02 a 03 páginas de mtéria lúdi€ e educativa
seguindo por 02 a 03 páginâs dê 6xercícios sendo por
módubs do início ao Íim do livro seguindo a
sequência. Composto pelo Guia do Educador e
Composto pelo Guia da Famílh. (COTA PRINCIPAL
75% AMPLA coNcoRRÊNcIA Do TÍEM 50}

3,0ôh UND 1.500 í85,00 179.45 269.1 75.00

ColêÉo pâra trâbâlhar ã temática Fora, Denguel Sei,
Zikâ! Xô, Chikungunya!, Ensino Fundamental l,

composto por livm aluno: consumÍvel, da foma que
tenha 02 a 03 páginas de matéria lúdica e educativa
seguindo por 02 a 03 páginas d€ êx6rcícios sendo por
módulos do inicio ao fm do llvÍo seguindo a
ssquênciâ. Composto pêlo Guia do Educâdor e
Composto pelo Guia dâ Família. (COTA
RESERVADA 25% ME/EPP'IIEI DO ÍTEÚ 49)

3,00/. UND 500 185,00 179.45 89.725.00

VALOR TOTAL 3.655.705,2(

AV. Sôo José, no l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.636-00X) I Teletone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.O49.80ó/m0I-90
E-moll ouvldoÍlo@chogronde.pe.gov.il | Slte www.chogronde.pê.gov.bl
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+. cuÁusuLA oUARTA - suBcoNTnaraçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. clÁusuLA QUINTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.655.705,20 (Três milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil,
setecentos e cinco reais e vinte centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrâto.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (arr. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 0U05/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaa ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertrnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA -OBR|GAçÔES DO CONTRATADO (arr.92, XrV, XVt e XV[)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicarao contratante, no prazo máximode24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou
dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não lransÍere a responsabilidade ao contratanle
e não poderá onerar o objeto do contrato.
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou gue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçÕes exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021).

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da Lei n.o
14.133, de2021).

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custqs variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.'1 33, de 2O21 .

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de
segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga e a descarga dos livros correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de Educação, Esportes. Cultura, Turismo
e Juventude de Chã Grande.

í0. cúusuLA DÉctMA- GARANTn DE EXECUçÃO (art.92, Xil)

'l 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉClilA PRTMETRA - TNFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

11.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20.,l 3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1s6, s2o, da Lei no 14.133, de 2021),
ii) lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s
4o, da Lei no 14.133, de2021);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b". ''c" e "d", que justiÍiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1)Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaÇão
ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '1 37 da Lei n.

14.133, de2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1. de 20o/o a30o/o
do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1 , a multa será de 20o/o a 30% do valor do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 . a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, §9", da Lei no 14.133, de2021\.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156

§7o, da Lei no 14.133,de2021).

11.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Gontratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada .iudicialmente (ar1. 1 56, §8o, da Lei no 14. 1 33 , de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradttório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,
de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de2O21).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
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os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n" 't4.133,

de 2021).

1 1 .9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei no 14.133121 .

11.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normatrva SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas. e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 . bem como amigavelmente. assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e '139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos:
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
c) lndenizações e multas.

12.8. A extinçâo do contrato não coníigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização pormeio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de
20211,

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,
comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).
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13.'1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no
Orçamento deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, il)

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de
2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078,
de í 990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.
132 da Lei no 1 4. í 33 , de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021

16. cLÁusuLA DÉclMA sExrA - puBLrcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021. , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em
atençãoaoart.9l,caput,daLei n.o14.133,de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n. 12.527. de201 1,clcart. Zo,s3o,
inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art.92, §1o)

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme arl.92. §1o, da Lei n. 14.133/21.
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cPF No 072.000.164-11
Secretária de Educação, Esportes, Cultura, Turismo

e Juventude
CONTRATANTE

COSTA
Fernando Costa

cPF No 654.972.52148
VOLSKI CULTURRAL LTDA EPP

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS
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Despesa

Valon l Empenxnn
POR DOTACÃO

5000
5000
5000

5001
5001
5002

12.361
12.361
12.361

1217.2.48
1217 _2.48
1218.2.77

(583) 3.3.90.30.00
(588) 3.3.90.32.00
(714) s.3.90.32.00

R$ 155.558,00
R$ 383.776,40

R$ 3.116.370,80
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